
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO IBGE 

ELEIÇÕES 2024-BIÊNIO 2025/2027 

ATA DA REUNIÃO ENTRE O CONSELHO DIRETOR DA DAPIBGE, COMISSÃO ELEITORAL, 
REPRESENTANTES DAS CHAPAS CANDIDATAS AO CONSELHO DIRETOR E 

REPRESENTANTES DA NetArt, OCORRIDA NA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO IBGE – CNPJ SOB N° 05.524.559/0001-34 

Aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às 14:00h. 
(Quatorze horas), reuniram-se na sede da Associação, na Avenida Rio Branco, 257 salas 
601 à 609, a Diretoria da Associação, representada pela senhora Glória Vanicore Ribeiro e 
Lídia Moyses da Silva, a Comissão Eleitoral, eleita na AGE de 29.08.24, representada nesta 
oportunidade pelos senhores José Ademir Campos de Carvalho, Leila Regina Ervatti, Nadja 
Loureiro Pernes da Silva e Getulio Geraldo Martins Cruz, os representantes das Chapas 
concorrentes ao Conselho Diretor do DAP, Pleito 2025-2027, Eduardo Luiz de Mendonça e 
Greice Damião de Assis (Chapa2 REVIRADAP) e Zilda Siqueira Mendes (Chapa3 
CONTINUIDADE E INOVAÇÃO, COM TRANSPARÊNCIA) e os representantes da NetArt e 
VoteBem, Paulo Eduardo Siqueira e Lucas Mello Nascimento. Esteve presente também 
Antonio Alkmin, como apoio ao suporte de TI da Chapa 2.  

Pauta da reunião: 

Tratativas com a NerArt sobre as questões já acordadas na reunião do dia 9/10/2024: 

1. Ordem da votação nas cédulas eleitorais: Representantes Estaduais, Conselho 
Fiscal e Chapas 

2. Segurança da votação, variáveis de controle: CPF, Data de nascimento e Nomes 
3. Segurança do Processo eleitoral: auditável, incluindo endereço IP da máquina 
4. Data de corte da listagem para eleitores aptos a votar (adimplentes): 14/11/2024 
5. As Chapas 1, 2 e 3 receberão a listagem, em meio magnético, com o nome e a UF 

dos eleitores adimplentes 
6. DAPIBGE divulgará  o material  de campanha dos candidatos e chapas, por e-mail, 

whatszap, facebook, instagram e youtube 

Pendências: 

1. Agendar com a NetArt a data para a transmissão e gravação da Live de 
apresentação dos componentes das chapas 

2. Definir a padronização do material de divulgação (Cards, textos, vídeos) e 
quantidade de disparos semanais  

3. Realização de teste da votação: 23/11/2024 

  A reunião foi iniciada com o Sr. Eduardo Mendonça solicitando a palavra para 
questionar sobre e-mail enviado à Comissão Eleitoral com uma sugestão de pauta, a ser 
submetida a esta reunião, no qual solicitou: 1) apresentação do portfólio das empresas 
prestadoras de serviços, constando o CNPJ, currículo e endereço digital; 2) apresentação 
de cronograma e escopo das etapas de desenvolvimento do sistema de votação, 
discriminado segundo a responsabilidade de cada uma das empresas contratadas para 



esse fim; 3) detalhamento das etapas e do conteúdo do sistema de auditagem dos votos, 
discriminado segundo a responsabilidade de cada uma das empresas contratadas para 
esse fim e; 4)definição das diretrizes de divulgação por tipos e tamanhos das mídias e as 
respectivas periodicidades de divulgação.  

Este e-mail foi encaminhado pela Comissão Eleitoral para a diretoria do DAP em 
13/10/2024 e respondida pela Diretoria do DAP encaminhada em 14/10 (cópia anexada a 
esta ata). Sr. Eduardo pontuou a importância dessas informações para a segurança e bom 
desenvolvimento do pleito eleitoral. 

Questionou que buscou pelo CNPJ e Portfólio da empresa Votebem e que não 
consta em sites de busca na internet. 

Sr. Paulo, representante da NetArt e da Votebem no Rio de Janeiro, informou que a 
Votebem está registrada como Bisys Digital e se prontificou a providenciar o material 
solicitado com detalhes e o encaminhará para a Comissão Eleitoral. De fato, foi confirmada 
nesta mesma reunião a existência de CNPJ da empresa, assim como o seu endereço 
eletrônico, a partir do link https://cnpj.biz/31386611000143 , o que pode ser considerado 
já um primeiro indicador da formalização processual demandada pela chapa. Como a 
empresa é prestadora de serviços que inclui a gestão de sistemas de informações, o 
representante da empresa comprometeu-se a fornecer seu portifólio e demais 
informações, necessárias à legitimação de seus serviços junto ao pleito.  

Sr. Eduardo questiona ainda sobre a NetArt prestar serviço para o DAP e participar 
da configuração do sistema do processo eleitoral 2024, no qual concorre uma Chapa que 
tem entre seus integrantes, diretores do DAP, o que pode configurar conflito de interesses. 

Sr. Paulo esclarece que a VoteBem é totalmente apartada dos sistemas 
desenvolvidos pela NetArt, o que garante lisura nos processos. Esclareceu ainda que a 
Bisys Digital Serviços de Informática LTDA - 31.386.611/0001-43 (informações apuradas 
por esta comissão), possui experiência em votação, tendo atuado em várias empresas e 
sindicatos, conforme será comprovado através do seu portfólio, a ser enviado 
imediatamente.  

Passando aos pontos da pauta: 

1) Ordem da votação nas cédulas eleitorais: Representantes Estaduais, Conselho 
Fiscal e Chapas: foi reiterada e mantida, por ter sido decidida em reunião anterior 
em que os 3 candidatos a representantes de chapa estavam presentes.  

2)  A votação para representante estadual será realizada somente no respectivo 
estado. Houve dúvidas relacionadas ao eleitor votar na primeira tela e achar que 
terminou a votação. Sr. Paulo esclareceu que haverá um botão de realce (PRÓXIMO) 
nas telas da votação para representante estadual e para o Conselho Fiscal, 
chamando a atenção para as votações seguintes. Será produzido um vídeo com 
instruções de COMO VOTAR. 

 

https://cnpj.biz/31386611000143


3) Segurança da votação, variáveis de controle: CPF, Data de nascimento e Nomes: 
conforme solicitado desde a reunião passada, a cédula terá como dados de 
entrada: CPF, Data de nascimento e Nomes. Quanto a este último item relativo ao 
nome, surgirão após a marcação das 3 diferentes alternativas de marcação com 2 
nomes aleatórios e um correto: a pessoa então deverá indicar o seu nome correto, 
a seguir para a votação. O sistema não admitirá incorreções na introdução dos 
dados. Entretanto, após algum eventual erro de preenchimento, permitirá a sua 
correção, facilitando o caminho da votação como um todo. 

 

4) Segurança do Processo eleitoral: auditável, incluindo endereço IP da máquina: Sr. 
Paulo esclareceu que o sistema é Frio e criptografado de ponta a ponta, citando a 
sua experiência com a fórmula executada pela empresa Amazon, entre outras. O 
processo eleitoral poderá ser acompanhado em tempo real. Sr. Alkmin, que tem 
experiência em eleições em geral, faz alguns questionamentos acerca da 
segurança eleitoral e o conflito de interesses, já que a NetArt presta serviços para o 
DAP, que tem uma chapa concorrendo. Sr. Paulo responde que servirá à Comissão 
Eleitoral e ao DAP com a mesma inteireza e que fará a divulgação das candidaturas 
pelo DAP com transparência e igualdade para todas as chapas. A Sra. Gloria coloca 
a possibilidade de haver máquinas destinadas a votação em locais específicos, 
sendo neste caso necessária uma definição por parte da comissão eleitoral sobre 
a liberação de mais de um votante por IP. Ex: No DAP haverá uma máquina para 
pessoas que compareçam ao DAP para votar; a Greice pensou em liberar uma 
máquina no complexo Chile. Alkmin sugere que seja no máximo 10 IPs liberados e 
que seja baseado no número de eleitores por UF. Essa questão ficou pendente de 
avaliação por parte da comissão eleitoral. Sr.Paulo só precisa do IPs das máquinas 
liberadas até o pleito. Sra. Zilda questiona se haverá fiscais em todos os locais de 
votação, o que foi decidido que não haverá. No final da votação será emitido um 
relatório com a votação por IP. Após a intervenção do senhor Ademir inclui-se ainda 
a necessidade de fornecer a lista do denominado zerézima, procedimento comum 
da lista zerada de eleitores, para melhor segurança do processo de votação como 
um todo. A situação foi aprovada, mas a forma de disponibilização da lista não foi 
discutida na reunião. 
 

5) Será considerada como data de corte da listagem, aquela na qual todos aqueles 
eleitores que estão aptos a votar (adimplentes): 14/11/2024 
 
 

6) As Chapas 1, 2 e 3 receberão a listagem, em meio magnético, com o nome e a UF 
dos eleitores adimplentes. Sr. Eduardo questiona a respeito da diferença entre o 
número de aposentados e pensionistas informados pelo IBGE (cerca de 7000) e o 
número de associados do DAP (8361). Sra. Gloria informa que o cadastro de 
associados do DAP engloba aposentados, pensionistas e ativos. A Chapa 2 
permanece com dúvidas em relação à estas diferenças, considerando a 
inexistência de uma formatação de um CAD Único pelo DAPIBGE e RH do IBGE.  



 

7) Divulgação pelo DAPIBGE do material de campanha dos candidatos e chapas, por 
e-mail, whatszap, facebook, instagram e youtube 

Aa Chapas enviarão o material para o e-mail da Comissão Eleitoral, que avaliará o 
conteúdo e repassará para a divulgação do DAP, que dará encaminhamento para a 
NetArt. 

Ficou decidido: 

E-mail: Padrão A4 com disparos 2 vezes por semana. 

CARDS para divulgação nas mídias sociais (facebook, instagram): 2 modelos: 
1080x1080 (instagram) e 1000x1500 (Pinterest). Disparos de cada um dos modelos 
2 vezes por semana no facebook e instagram e 1 vez por semana de cada modelo 
no Whatszap. 

Vídeos: Cada chapa produzirá o seu vídeo institucional nas suas redes sociais 
próprias e o DAP divulgará o link na página das eleições e no zap. Cada chapa 
definirá a periodicidade e tempo de realização dos vídeos segundo sua estratégia. 

Foi decidido ainda que o DAP disponibilizará o link das redes sociais das chapas na 
página oficial e no Whatszap.  

SR. Paulo ressaltou os seguintes problemas que podem ocorrer no envio do 
material de divulgação pelos canais: 

E-mail – problemas de caixa de entrada do remetente cheia, o que pode ocasionar 
a não entrega. 

 Whatszap: Bloqueio pela operadora de telefonia, por conter palavras consideradas 
inadequadas, como “vote em”. 

Será emitido um relatório pela NetArt dos envios realizados e negativas em relação 
ao recebimento de e-mail das campanhas das chapas, seguindo o preceito da liberação de 
informações individuais. Não houve a decisão da regularidade sobre a prestação destas 
informações. A chapa 2 sugere que sejam disponibilizadas diariamente. 

 A Comissão eleitoral solicitou que a aba das eleições na página do DAP seja 
permanentemente prioritária em relação a outras abas e pop-ups, e que este destaque 
permaneça em relação aos atos, ações e comunicados ordinários e extraordinários, da 
gestão do DAPIBGE durante toda a campanha, aparecendo sempre como primeiro 
destaque ao abrir o site, até a data de finalização do processo eleitoral, definido pelo 
cronograma da Comissão Eleitoral. 

Sr. Paulo se comprometeu a enviar o padrão das mídias até amanhã 18/10/2024. 

Teste do sistema de votação: o teste final será no dia 22/11/2024. Sr. Paulo se 
comprometeu a fazer um teste com mais antecedência, mesmo que com a lista de 



eleitores provisória, onde a Comissão e as Chapas e candidatos poderão participar. A data 
será enviada pelo Sr. Paulo (proposta início de novembro). 

Live de apresentação das Chapas: A data não foi decidida pois 2 dos presidentes 
não estavam presentes. Será realizada uma videoconferência entre a Comissão Eleitoral e 
os candidatos a presidentes de chapas entre os dias 21 e 22/10, para a definição da data e 
formato da live, revisão dos procedimentos de votação e validação do sistema de controle 
virtual a ser implementado pela empresa Bisys Digital. A Comissão Eleitoral, dentro das 
atribuições que lhe cabem, seguirá as orientações definidas de forma normativa e 
autônoma, sempre convocando as três chapas concorrentes ao pleito, e a Diretoria do 
DAPIBGE, estritas ao âmbito das suas atribuições enquanto gestora do DAPIBEG. 

 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2024 

 

 

José Ademir C. de Carvalho 

Leila Regina Ervatti 

Getúlio Geraldo Martins 

Nadja Loureiro Pernes da Silva 

Gloria Vanicori Ribeiro 

Lídia Moyses da Silva 

Eduardo Luiz de Mendonça 

Zilda Siqueira Mendes 

Paulo Edurado Siqueira 

Lucas Mello Nascimento  

Antonio Carlos Alkmin dos Reis 

 

 

 

  



ANEXO 

 

Eduardo Luiz de Mendonça 
 

dom., 13 de out., 20:32 
(há 4 dias) 

 
 

 
para mim 

 
 

Á Comissão Eleitoral do DAPIBGE 

  

Na reunião realizada em 09/10/2024, com a participação de membros dessa Comissão, 
dos presidentes das três chapas e do Conselho Diretor do DAPIBGE, sra. Gloria Vanicore, 
fomos por ela informados que a sistematização do processo eleitoral já estaria sendo 
realizada pelas empresas NETART e VOTEBEM, estando no momento na etapa de 
elaboração da proposta de cédula digital. 

Sendo parte diretamente interessada não somente na estratégia de divulgação da 
campanha pelo DAPIBGE, mas também no processo de elaboração do sistema de votação 
e controle dos votos nas eleições do DAPIBGE, vimos solicitar que a reunião por 
videoconferência sugerida para o dia 17/10, às 14 hs, conte também com a participação de 
representante da empresa VOTEBEM, além de dois representantes de nossa chapa 
responsáveis pela interação com a Comissão Eleitoral para a divulgação do material da 
chapa. 

Pleiteia-se, ainda, a ampliação da pauta da reunião em seriam tratados os seguintes itens: 

a)    - apresentação do portfólio das empresas prestadoras de serviços, constando o CNPJ, 
currículo e endereço digital; 

b)    - apresentação de cronograma e escopo das etapas de desenvolvimento do sistema de 
votação, discriminado segundo a responsabilidade de cada uma das empresas 
contratadas para esse fim; 

c)    - detalhamento das etapas e do conteúdo do sistema de auditagem dos votos, 
discriminado segundo a responsabilidade de cada uma das empresas contratadas para 
esse fim; 

 - definição das diretrizes de divulgação por tipos e tamanhos das mídias e as respectivas 
periodicidades de divulgação. 

Att. 

  

Eduardo Luiz de Mendonça 

  

 

 



De: comissaoeleitoral Dapibge <comissaoeleitoral@dapibge.org.br> 
Enviado: sábado, 12 de outubro de 2024 16:54 
Para: Eduardo Luiz de Mendonça <edu.mendonca2009@hotmail.com>; Carlos Passinha 
<carlospassinha57@gmail.com>; Julio Dutra <juliodutraadvrj@gmail.com> 
Assunto: Fwd: Agendamento videoconferência NetArt 

  

... 
 
[Mensagem cortada]  Exibir toda a mensagem 

 

comissaoeleitoral Dapibge <comissaoeleitoral@dapibge.org.br> 
 

dom., 13 de out., 20:43 
(há 4 dias) 

 
 

 
para DAPIBGE, Eduardo 

 
 

Boa noite, 

Segue solicitação do Eduardo Mendonça, candidato à presidente da Chapa 2, para a 
videoconferência agendada para quinta-feira próxima. 

 

Att. 

Comissão eleitoral 

 

 

comissaoeleitoral Dapibge <comissaoeleitoral@dapibge.org.br> 
 

seg., 14 de out., 15:47 
(há 3 dias) 

 
 

 
para Carlos, Julio, Eduardo, DAPIBGE 

 
 

Boa tarde, 

 

Informamos que a reunião entre esta Comissão Eleitoral, a direção do DAP e a NetArt será 
no dia 17/10/2024, às 14:00 h, na sede do DAP. 

 

Att. 

Comissão Eleitoral DAP 2024 

mailto:comissaoeleitoral@dapibge.org.br
mailto:edu.mendonca2009@hotmail.com
mailto:carlospassinha57@gmail.com
mailto:juliodutraadvrj@gmail.com
https://mail.google.com/mail/u/1?ui=2&ik=ba27719fb2&view=lg&permmsgid=msg-f:1812843557249565961


 

 

DAPIBGE ASSOCIAÇÃO 
 

seg., 14 de out., 15:55 
(há 3 dias) 

 
 

 
para mim 

 
 

Prezados,  

Não  tenho como garantir a presença  do sr Fernando /VoteBem, nem sei se esta empresa 
é do RJ. 

Como se trata de um serviço digital, não  importa mais onde é  a matriz da empresa. 

Vamos tentar entrar no século  21 e usar as facilidades dessa nova era. 

 

 

comissaoe
leitoral 

Dapibge 

 
seg., 14 de out., 16:04 (há 3 

dias) 

---------- Forwarded message --------- De: DAPIBGE ASSOCIAÇÃO <dapibge@dapibge.org.br> Date: seg., 14 de out. de 2024, 15:55 Subject: 
Re: Agendamento videoconfe 

 

 

comissaoeleitoral Dapibge <comissaoeleitoral@dapibge.org.br> 
 

20:48 (há 1 
hora) 

 
 

 
para Divulgação, DAPIBGE, Eduardo 

 
 

Boa noite, segue email encaminhado pelo candidato a presidente da Chapa 2 para o CD 
do DAP IBGE 2024, para encaminhamento à NETART para providências das solicitações. 

Atentem pelo fato de que o email foi encaminhado dia 13/10/2024 para a Diretoria do Dap 
com a solicitação recebida. 

Att. 

Comissão Eleitoral 

 

 

 



 


